
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CAMPUS FLORESTA – CRUZEIRO DO SUL

CENTRO MULTIDISCIPLINAR
COORDENAÇÃO DE MONITORIA

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 02/2019/CM/CMULTI

SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS PARA MONITORIA PARA O CENTRO
MULTIDISCIPLINAR– CMULTI – 1° Semestre Letivo de 2019

A  Coordenação  de  Monitoria  do  Centro  Multidisciplinar  do  campus Floresta  da
Universidade Federal  do  Acre,  no  uso de  suas atribuições legais,  tendo em vista  as
disposições  contidas  no  Regimento  Geral  da  Universidade  Federal  do  Acre  e  na
Resolução CEPEX n.º 007 de 06 de dezembro de 2010, torna pública para conhecimento
dos interessados, que estão abertas às inscrições para vagas de monitoria do Centro
Multidisciplinar – CMULTI (remunerada e voluntária), o campus Floresta em Cruzeiro
do Sul, Acre, para o 1º semestre letivo de 2019.

1. Da inscrição
1.1. Período: das 13 horas do dia 13 de maio de 2019 às 17 horas de 14 de maio de
2019, horário local.
1.2. Local de inscrição: Secretaria do Centro Multidisciplinar.
1.3. Para efeito das inscrições, o interessado deverá atender aos seguintes requisitos:
I - Ter integralizado a disciplina objeto da postulação (ou disciplina de mesmo nome com
equivalência atestada pela coordenação).
II - Ter integralizado todas as disciplinas do 1º ano letivo do Curso;
III - Não apresentar registro de reprovação na disciplina objeto da monitoria;
IV - Ser aluno do Curso vinculado à área de conhecimento da disciplina.
V -  Ser aluno regularmente matriculado nos cursos regulares de graduação da UFAC –
Campus Cruzeiro do Sul;
VI  – Para  vagas  com  bolsa:  Não  receber  outras  bolsas  de  estudos  mantidas  pela
Universidade Federal do Acre (PIBIC, PIBID, PET, etc.), com base na Resolução nº 07 de
06 de dezembro de 2010, na qual se lê:

Art. 8º – Não será permitido, para um mesmo aluno, acumular a
bolsa de monitoria, concomitantemente, com outras bolsas de
estudos mantidas pela Universidade Federal do Acre.

2. Do requerimento de inscrição
2.1. No ato de inscrição o candidato deverá preencher a ficha de inscrição (anexo I) e
apresentar cópia da RG, comprovante de matrícula, histórico escolar ou, provisoriamente,
ficha individual expedida pela Coordenação do Curso, com as informações do item 1.3.
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2.2. Não haverá conferência dos documentos nem do preenchimento do formulário no ato
da inscrição; a tarefa é de inteira responsabilidade do candidato.
2.3. Conforme a Resolução 007/2010 o aluno poderá inscrever-se para até 02 (duas)
disciplinas em cada semestre  letivo,  porém somente será permitido exercer  01 (uma)
monitoria  remunerada  por  período  letivo.  O  aluno  poderá  realizar  uma  monitoria
remunerada e uma monitoria voluntária ou duas monitorias voluntárias no mesmo período
letivo, desde que não prejudique ou sobreponha os horários de aula. O aluno matriculado
em curso de turno integral não poderá exercer mais de 01 (uma) monitoria por período
letivo, seja remunerada ou voluntária.

3. Da apresentação do resultado
3.1. O resultado será apresentado em 16/05/2019, pela Coordenação de Monitoria no
mural do Centro.

4. Da seleção
4.1.  A seleção  do  monitor  para  vagas  com  bolsa,  dar-se-á  com  a  análise  do  seu
desempenho acadêmico comprovado através do histórico escolar  ou,  provisoriamente,
pela ficha individual expedida pela Coordenação do Curso (art. 204, do R.G. da UFAC).
4.2. A seleção será por desempenho acadêmico.
4.2.1. Itens de pontuação e peso:
a) A nota será calculada por:
Coeficiente de rendimento geral (CR):           40% da nota
Nota da disciplina objeto da monitoria:          60% da nota
4.3. São critérios de desempate, em ordem de classificação: 
4.3.1. Maior nota na disciplina objeto da monitoria. 
4.3.2. Maior número de créditos realizados.
4.3.  Para  monitoria  voluntária,  as  vagas serão preenchidas por  indicação do docente
responsável, cumprindo as exigências e prazos deste edital.

5. Das vagas com Bolsa/Disciplina/Professor orientador.

5.1. Curso de Direito – monitoria remunerada

Curso
Código da 
Disciplina

Nome da 
Disciplina Professor Responsável Número de vagas

Direito CMULTI 1113
Introdução ao 
Direito Charles Borges Rossi

Monitoria Remunerada
01 vaga com bolsa

Direito CMULTI 1115 
Metodologia do 
Estudo do Direito Fabiana David Carles

Monitoria Remunerada
01 vaga com bolsa

Direito CMULTI 1117 
Dignidade da 
Pessoa Humana Sabrina Cassol

Monitoria Remunerada
01 vaga com bolsa
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5.2. Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas – monitoria remunerada

Curso
Código da 
Disciplina

Nome da 
Disciplina

Professor 
Responsável Número de vagas Seleção

Licenciatura em 
Ciências 
Biológicas CMULTI1188 Biologia Celular

Adriele Karlokoski 
Cunha de Oliveira

Monitoria 
Remunerada
01 vaga com bolsa

Desempenho 
acadêmico

5.3. Vagas para monitoria voluntária
As vagas para voluntária serão direcionadas diretamente pelos professores responsáveis
pelas disciplinas.

6. Das atribuições do Monitor

6.1.  Participar  da  elaboração  do  plano  de  trabalho  da  monitoria  com  o  professor
responsável;
6.2. Auxiliar o professor na realização de trabalhos práticos e experimentos compatíveis
com seu grau de conhecimento e experiência na disciplina;
6.3.  Auxiliar  o  professor  na orientação de alunos,  esclarecendo e tirando dúvidas em
atividades de classe, laboratório, campo e demais atividades previstas no Regimento
Geral da UFAC.
6.4.  O  monitor  voluntário  terá  a  mesma  carga  horária  de  exercício  da  monitoria
remunerada e deverá ter o mesmo controle de freqüência, de relatório das atividades
mensais,  bem  como  relatório  e  parecer  final  para  expedição  do  Certificado  de
Participação no Exercício de Monitoria. O monitor voluntário terá as mesmas obrigações e
certificação do monitor remunerado.

7. Do Regime de Trabalho

7.1. O monitor exercerá suas atividades em regime de 12 (doze) horas semanais, sem
qualquer vínculo empregatício com a Universidade, sob a orientação de um professor. A
carga horária será controlada pela ficha de controle de frequência entregue mensalmente
assinado pelo aluno e orientador.

8. Da remuneração (somente vagas remuneradas)

8.1. O monitor selecionado para vagas com bolsas será remunerado, mensalmente, em
forma de bolsa, no valor a ser definido pelo Conselho Diretor da Fundação Universidade
Federal do Acre (atualmente R$400,00, podendo ser alterado sem influência deste edital).
A bolsa será paga até o dia 10 de cada mês posterior a entrega do relatório mensal. Os
alunos com vínculo empregatício deverão apresentar uma declaração formal informando a
disponibilidade de, no mínimo, 12h semanais para o desenvolvimento das atividades do
programa. É obrigatório para implementação da bolsa o encaminhamento de comprovante
de conta bancária com número da conta e agência. Em hipótese alguma a bolsa será
paga de forma retroativa.
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9. DA IMPLEMENTAÇÃO

Os candidatos selecionados deverão procurar a coordenação de monitoria no dia indicado
estabelecido no cronograma (Item 11 deste edital) como “Data de assinatura dos termos
de compromisso” com os seguintes documentos devidamente preenchidos:
- Monitoria remunerada: Anexos II, III e IV (duas vias), cópia do RG, CPF e comprovante
de conta bancária.
- Monitoria voluntária: Anexos II, III e V (duas vias) e cópia do RG, CPF.

9. DOS RECURSOS

Do resultado  caberá  recurso.  O  candidato  que  desejar  recorrer  da  classificação  final
deverá  protocolar  documento  com  a  justificativa  do  recurso  na  Secretaria  do  Centro
durante o horário de funcionamento do setor,  no período estabelecido no cronograma
(Item 11 deste edital).

10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

11. CRONOGRAMA 

Publicação do edital 13/05/2019

Período de inscrições dos monitores 13 a 14/05/2019

Publicação do resultado 15/05/2019

Período de interposição de recurso 15 a 16/05/2019

Resultado final/homologação 16/05/2019

Data de assinatura dos termos de compromisso 17/05/2018

Início da monitoria 27/05/2019

Fim da monitoria 19/07/2019

__________________________
Dr. Ewerton Ortiz Machado

Coordenador de monitoria do Centro Multidisciplinar, Universidade Federal do Acre,
campus Floresta, Cruzeiro do Sul, Acre

Cruzeiro do Sul, 13 de maio de 2019
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CAMPUS FLORESTA – CRUZEIRO DO

SUL
CENTRO MULTIDISCIPLINAR

COORDENAÇÃO DE MONITORIA

Anexo I
Ficha de Inscrição – Edital Nº 02/2019/CM/CMULTI de Monitoria

1º Semestre de 2019
Nome:________________________________________________________________
Curso matriculado:________________________ Nº da Matrícula: _________________
Nº da RG: _________________________ CPF: ______________________________
Nacionalidade: ___________________ Naturalidade: __________________________
Filiação:______________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
Bairro:__________________________ Telefones:_____________________________
E-mail: _______________________________________________________________
Tem vínculo empregatício:           (   ) Sim                        (   ) Não
Possui outra bolsa dentro da UFAC:             (   ) Sim          (   ) Não 

Vaga de Monitoria pretendida [ver quadro de vagas]: 
Curso: _____________________________________________________________ 
Disciplina:_____________________________________________________________ 
Nota da disciplina objeto da monitoria: ____ 
Coeficiente de rendimento geral (CR): ____ Total de créditos cursados: _____ 
(   ) Com Bolsa (   ) Voluntária   (conforme quadro de vagas)

Declaro  que  estou  ciente  e  de  acordo  com  as  determinações  contidas  no  edital
CM/CMULTI nº 01/2019 de Monitoria – 1º Semestre de 2019, e venho requerer minha
inscrição na disciplina acima descrita. 

Cruzeiro do Sul, em:_____/_____/2019.

___________________________________________________________________
Assinatura do Candidato ou responsável pela inscrição (Procurador)
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Anexo II

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO - CEPEX

Universidade Federal  do Acre
Pró-Reitoria de Graduação

Diretoria de Apoio Iniciação Profissional e Mobilidade Estudantil

01) NOME:______________________________________________________________________________
02) CURSO:___________________________________03) Nº DE MATRÍCULA:_____________________
04) IDENTIDADE(RG):___________________________ 05) CPF_________________________________
06) NACIONALIDADE:______________________ 07) NATURALIDADE: ________________________
08) FILIAÇÃO: ___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
09) ENDEREÇO: _________________________________________________________________
10) CEP: ____________________ 11) TELEFONE: _____________________________________
12) BANCO: _______________ 13) Nº DA AGÊNCIA:_______ 14) Nº DA CONTA: .__________
15) E-MAIL: _____________________________________________________________________

01) NOME: ______________________________________________________________________

01) CÓDIGO: ___________                      02) CENTRO: ____________________________
03) DISCIPLINA:___________________________________________________________________
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Anexo III

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO - CEPEX

Universidade Federal do Acre
Pró-Reitoria de Graduação

Diretoria de Apoio Iniciação Profissional e Mobilidade Estudantil

IDENTIFICAÇÃO DO MONITOR
Nome: 
Centro: 
Disciplina/Curso: Período:
Professor Orientador:

E S P E C I F I C A Ç Ã O

DISCIPLINA Nº DE 
TURMAS

Nº DE 
ALUNOS

C A R GA HOR Á R IA
Sala de aula Laboratório Campo

P L A N O   D E   T R A B A L H O

Rio Branco-AC, ............./............./.............

De acordo:      ______________________________________________________
Professor Orientador

Aprovado:       ______________________________________________________
Diretor do Centro
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Anexo IV
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
CENTRO MULTIDISCIPLINAR

Resolução n.º 007, de 06 de dezembro de 2010
Universidade Federal  do Acre

Pró-Reitoria de Graduação
Diretoria de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino    

T E R M O   DE   C O M P R O M I S S O (2 VIAS)

M O N I T O R I A

________________________________________________________________, aluno(a) regular do

Curso de ______________________________________________, vinculando-se à Disciplina

 _________________________________________________________,  recebendo  uma  Bolsa  de
Monitoria no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) que lhe foi concedida pela Universidade Federal do
Acre para o período de 01/04/2019 a 19/07/2019. 

Compromete-se a:

Apresentar,  mensalmente  e  ao  final  de  cada  período letivo  ou  prorrogação,  relatório  das  atividades
realizadas;

Reconhecer que o exercício da monitoria não acarretará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício;

Fazer jus ao benefício da bolsa, a qual se vincula por este documento, enquanto permanecer no exercício
da monitoria, obedecendo às disposições legais;

Cumprir um mínimo de 12h semanais de atividade;

Não  exercer  as  atividades  da  monitoria  no  mesmo  horário  em  que  estiver  cursando  as  disciplinas
regulares do curso.

E, para firmeza e validade do que aqui se estabelece, assina o presente Termo de Compromisso em 

2 (DUAS) VIAS, juntamente com o Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal do Acre.

Data: ____/_____/____
Assinatura
DISCENTE

Data: ____/____/____
Assinatura

PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO 
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Anexo V
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
CENTRO MULTIDISCIPLINAR

Resolução n.º 007, de 06 de dezembro de 2010
Universidade Federal  do Acre

Pró-Reitoria de Graduação
Diretoria de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino    

T E R M O   DE   C O M P R O M I S S O (2 VIAS)
M O N I T O R I A VOLUNTARIA

_________________________________________________________________, aluno(a) regular do 

Curso de ______________________________________________, vinculando-se à Disciplina 

_________________________________________________________,  Voluntario  no  período  de  de
01/04/2019  a  19/07/2019. 

Compromete-se a:

Apresentar,  mensalmente  e  ao final  de  cada período letivo  ou  prorrogação,  relatório  das  atividades
realizadas;

Reconhecer que o exercício da monitoria não acarretará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício;

Fazer jus ao benefício da bolsa, a qual se vincula por este documento, enquanto permanecer no exercício
da monitoria, obedecendo às disposições legais;

Cumprir um mínimo de 12h semanais de atividade;

Não  exercer  as  atividades  da  monitoria  no  mesmo  horário  em que  estiver  cursando  as  disciplinas
regulares do curso.

E, para firmeza e validade do que aqui se estabelece, assina o presente Termo de Compromisso em 

2 (DUAS) VIAS, juntamente com o Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal do Acre.

Data: ____/_____/____
Assinatura
DISCENTE

Data: ____/____/____
Assinatura

PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO 

9


	IDENTIFICAÇÃO DO MONITOR
	IDENTIFICAÇÃO DO PROFESSOR ORIENTADOR
	IDENTIFICAÇÃO DA DISCIPLINA MONITORADA
	CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO - CEPEX
	Universidade Federal do Acre
	Pró-Reitoria de Graduação

	CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO - CEPEX
	Universidade Federal do Acre
	Pró-Reitoria de Graduação


	IDENTIFICAÇÃO DO MONITOR
	DISCIPLINA
	Nº DE TURMAS
	Nº DE ALUNOS
	CARGA HORÁRIA
	Sala de aula
	Laboratório
	Campo
	PLANO DE TRABALHO
	CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
	CENTRO MULTIDISCIPLINAR
	Resolução n.º 007, de 06 de dezembro de 2010
	Universidade Federal do Acre
	Pró-Reitoria de Graduação
	T E R M O DE C O M P R O M I S S O (2 VIAS)

	M O N I T O R I A
	________________________________________________________________, aluno(a) regular do
	Curso de ______________________________________________, vinculando-se à Disciplina
	_________________________________________________________, recebendo uma Bolsa de Monitoria no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) que lhe foi concedida pela Universidade Federal do Acre para o período de 01/04/2019 a 19/07/2019.


	PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO
	CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
	CENTRO MULTIDISCIPLINAR
	Resolução n.º 007, de 06 de dezembro de 2010
	Universidade Federal do Acre
	Pró-Reitoria de Graduação
	T E R M O DE C O M P R O M I S S O (2 VIAS)

	M O N I T O R I A VOLUNTARIA


	PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO


